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do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido
se ter apresentado.

14 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José Raminhos
Leitão Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Soares.

Aviso n.º 3951/2006 — AP

A Dr.ª Ana Paula Pereira Coutinho Grandvaux Barbosa, juíza de
direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 23/03.8JDLSB
(253/04), pendente neste Tribunal contra o arguido Arafat Djudju
Mane, filho de Mane Malafi e de Floriana Emília Tavares Gomes,
natural de Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em
23 de Março de 1977, solteiro, titular do passaporte n.º P 01070525,
com domicílio na Rua Fernando Pessoa, lote 250, Brandoa, Amadora,
por se encontrar acusado da prática de um crime de uso de documento
de identificação alheio, previsto e punido pelo artigo 261.º do Código
Penal, praticado em 31 de Março de 2001, foi o mesmo declarado
contumaz, em 17 de Julho de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete de identi-
dade, carta de condução, passaporte e suas renovações, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

19 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula Pereira
Coutinho Grandvaux Barbosa. — A Oficial de Justiça, Ana Isabel
Furtado.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso n.º 3952/2006 — AP

A Dr.ª Ana Rita Varela Loja, juíza de direito, da 2.ª Secção do
4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular) n.º 1033/01.5JDLSB, pendente
neste Tribunal contra a arguida Sandra Isabel Santos Faria Torrens,
filha de Emílio da Conceição Faria e de Maria Susete dos Santos Faria,
natural do Campo Grande, Lisboa, nascida em 6 de Setembro de 1971,
casada, titular do bilhete de identidade n.º 10137521, com domicílio
na Rua Eça de Queirós, 22, rés-do-chão, D, São João do Estoril, 2675
Estoril, por se encontrar acusada da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 29 de
Setembro de 2000, por despacho de 29 de Junho de 2006, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal.

30 de Junho de 2006 — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela Loja. —
A Escrivã-Adjunta, Maria Leonor Moura.

Aviso n.º 3953/2006 — AP

A Dr.ª Ana Rita Varela Loja, juíza de direito, da 2.ª Secção do
4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular) n.º 246/02.7SKLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Joaquim Henrique Pereira Carvalho,
filho de Joaquim Carvalho e de Adelaide Pereira, natural da Azueira,
Mafra, de nacionalidade portuguesa, nascido em 28 de Novembro de
1961, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 6696695, sem resi-
dência fixa, algures debaixo de viadutos na IC2, 1855 Moscavide, por
se encontrar acusado da prática de um crime de resistência e coacção
sobre funcionário, previsto e punido pelo artigo 347.º do Código Penal,
praticado em 29 de Abril de 2002, por despacho de 29 de Junho
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

30 de Junho de 2006 — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela Loja. —
A Escrivã-Adjunta, Maria Amélia Amaral.

Aviso n.º 3954/2006 — AP

A Dr.ª Ana Paula A. A. Carvalho, juíza de direito da 1.ª Secção do
4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1164/01.1PVLSB, pendente
neste Tribunal contra a arguida Milena do Céu Gaspar Domingos, filha
de Eduardo Domingos e de Inácia Gaspar, natural de Angola, de nacio-
nalidade angolana, nascida em 29 de Novembro de 1975, solteira,
titular da autorização de residência n.º P000407191, titular do passa-
porte n.º NO149282, de Angola, com domicílio na Praceta António
Nobre, lote 5, 3.º-C, Loures, 2670 Loures, por se encontrar acusada
da prática de um crime de burla informática e nas comunicações,
previsto e punido pelo artigo 221.º do Código Penal, praticado em
29 de Novembro de 2001, de um crime de furto simples, previsto e
punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 29 de No-
vembro de 2001, por despacho de 4 de Julho de 2006, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Có-
digo de Processo Penal, por apresentação.

5 de Julho de 2006. — O Juíza de Direito, Ana Paula A. A. Car-
valho. — O Escrivão-Adjunto, Vítor Mourão.

Aviso n.º 3955/2006 — AP

A Dr.ª Ana Rita Varela Loja, juíza de direito, da 2.ª Secção do
4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular) n.º 1628/05.8P8LSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Laurentiu Matoianu, filho de Laurentiu
Aurel e de Lúcia, natural de Roménia, de nacionalidade Romena, nascido
em 15 de Abril de 1983, casado, com domicílio na Rua da Quinta de
Santo António, 16, 2.º-A, 2775 Linda-a-Velha, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 15 de Maio de 2005, foi
o mesmo declarado contumaz, em 5 de Julho de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração,
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e ainda, o arresto preventivo do saldo de todas
as contas bancárias de que o arguido seja titular em território nacio-
nal, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma
legal.

6 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela Loja. —
A Escrivã-Adjunta, Maria Amélia Amaral.

Aviso n.º 3956/2006 — AP

A Dr.ª Maria da Conceição Jesus Pereira Oliveira, juíza de direito
da 3.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lis-
boa, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 20232/
00.0TDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Alberto
Almeida Silva, filho de José Tavares Silva e de Domingas de Almeida,
natural de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em
15 de Abril de 1954, casado, servente de construção Civil e obras
públicas, titular do bilhete de identidade n.º 16126860, titular da auto-
rização de residência n.º P.7394/91-Drl, com domicílio na Rua Roque
Laia, lote 1, 3.º, direito, 1900-367 Lisboa, por se encontrar acusado
da prática de um crime de uso de documento de identificação alheio,
previsto e punido pelo artigo 261.º do Código Penal, praticado em
29 de Junho de 2000, por despacho de 4 de Julho de 2006, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal.

7 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição
Jesus Pereira Oliveira. — O Escrivão-Adjunto, Rui Alves.

Aviso n.º 3957/2006 — AP

A Dr.ª Ana Rita Varela Loja, juíza de direito, da 2.ª Secção do
4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular) n.º 1819/03.6SILSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Marco Artur e Silva Luís Garcia




